
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 132/CSMPM, de 26 de junho de 2023.

Altera a Resolução nº 129/CSMPM, de 23 de no-
vembro de 2022, que “Dispõe sobre a criação de
Ofícios Especiais no âmbito do Ministério Público
Militar.”

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, na forma pre-

vista no artigo 131, inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do inciso III do art. 1º da Resolução nº 129/CSMPM, de 23

de novembro de 2022, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Omissis

(…)

III – até 72 (setenta e dois) ofícios de controle externo da atividade de polícia judiciá-

ria militar, de execução penal militar, de investigação direta e de atendimento ao público, todos

nas Procuradorias de Justiça Militar.”

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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